
DECRETO Nº 01 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Gabinete do Prefeito 

 

 

“Decreta Novo Horário de Expediente nas Repartições Públicas Municipais”. 

 

  LAIRTON ANDRÉ KOECHE, Prefeito Municipal de Victor Graeff, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 

63 da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º.  DECRETAR horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h às 17h em todas as Repartições Públicas Municipais a partir do dia 04 de 

janeiro de 2021. 

 

Art. 2º. O horário de expediente nas Escolas Municipais permanece o 

mesmo.   

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF – 

RS, aos 04 de janeiro de 2021. 

 

 

    LAIRTON ANDRÉ KOECHE 

                                                                      Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

FERNANDO ELLWANGER 

Assessor do Prefeito 


